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A Senhora
Elis Regina Lemos Rodrigues
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.


A Vereadora que este subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal, a seguinte Indicação:

Que o Poder Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes, providenciem que  a Capela Mortuária Municipal de Tavares seja ampliada.

J U S T I F I C A T I V A

A Vereadora faz essa indicação, devido o espaço ser muito pequeno, e quando esta chovendo e frio as pessoas fica muito aglomerada e ate mesmo na rua. Que nesse momento difícil as pessoas tenham um pouco mais de conforto.


Sala das Sessões, 14 de Agosto de 2019.


Verª Izabel Rosa
Autora
